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Acórdão: 795/00/4a  

Impugnações: 56.715(Aut.) e 56.716(Coob.) 

Impugnantes: Tessin Minas Industria e Comércio Ltda.(Autuada) e 

                                        Hélio dos Reis Silva (Coobrigado)  

Advogado: Arnaldo César Guerrieri/Outro (Aut. e Coob.) 

PTA/AI: 02.000148794-99 

Inscrição Estadual: 68749281900-83 (Aut.) e CPF 625.809.658-15 (Coob./ Uber.) 

Origem: AF/Belo Horizonte 

Rito: Sumário 

EMENTA 

Nota Fiscal - Desclassificação - Argüição de que as mercadorias foram retiradas 
de local diverso do endereço do remetente consignado nas notas fiscais objeto da 
autuação. Evidenciado, entretanto, tratar-se de venda à ordem, operação prevista 
no art. 321 do Anexo IX do RICMS/96, justifica-se o cancelamento das exigências 
fiscais. Impugnações procedentes. Decisão pelo voto de qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a desclassificação, pelo Fisco, das notas fiscais nº 

006415 e 006416, motivada por declaração do transportador/Coobrigado de que as 

mercadorias transportadas foram retiradas em local diverso do endereço do remetente 

constante nas referidas notas.  

Inconformados com as exigências fiscais, o Autuado e o Coobrigado 

impugnam tempestivamente o Auto de Infração (fls.36/41e 68 respectivamente), por 

intermédio de procurador regularmente constituído, requerendo, ao final, a procedência 

das Impugnações. 

O Fisco apresenta a manifestação de fl.77, refutando as alegações das 

defesas, requerendo a improcedência das Impugnações. 

DECISÃO 

Em abordagem no trânsito das mercadorias, no Posto Fiscal Aroldo 

Guimarães, constatou-se, em razão de declaração formalizada pelo 

transportador/coobrigado, que as mercadorias objeto do presente PTA foram retiradas 

em local diverso do constante do endereço do remetente consignado no documento 

fiscal. 
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Não obstante, a Autuada reconhecer, em sua Impugnação, que as 

mercadorias constantes das notas fiscais desclassificadas realmente saíram da empresa 

Moderna Indústria de Plásticos e Móveis Ltda., no endereço declarado pelo 

transportador/coobrigado, estabelecida no município de Contagem. 

A Autuada sustenta que as mercadorias que serviram de base para a 

autuação foram industrializadas pela empresa citada, em seu estabelecimento em 

Contagem, razão que justifica a origem das mesmas. Para comprovar essa alegação, a 

Autuada apresenta notas fiscais de remessa das matérias-primas para o industrializador 

(Moderna)  e notas fiscais de devolução das mercadorias industrializadas pelo 

industrializador para a Autuada. 

Se verificarmos o artigo 321 do Anexo IX do RICMS/96, concluiremos que 

não foram cumpridos as determinações regulamentares para a operação em análise. 

Art. 321 - Nas vendas à ordem, por ocasião da 

entrega global ou parcial da mercadoria a 

terceiro, será emitida nota fiscal: 

I - pelo adquirente originário, em nome do 

destinatário da mercadoria, com destaque do 

imposto, se devido, indicando-se, além dos 

requisitos exigidos, o nome, endereço e números 

de inscrição, estadual e no CNPJ, do 

estabelecimento que irá promover a remessa da 

mercadoria; 

II - pelo vendedor remetente: 

a - em nome do destinatário, para acompanhar o 

transporte da mercadoria, sem destaque do 

imposto, indicando-se, além dos requisitos 

exigidos, como natureza de operação: "Remessa por 

conta e ordem de terceiros" e o número, série e 

data da nota fiscal de que trata o inciso 

anterior, e o nome, endereço e números de 

inscrição, estadual e no CNPJ, do emitente; 

b - em nome do adquirente originário, com 

destaque do imposto, se devido, indicando-se, 

como natureza da operação: "Remessa simbólica - 

venda à ordem", e o número, série e data da nota 

fiscal emitida na forma da alínea anterior. 

Parágrafo único - Por ocasião da escrituração, no 

livro Registro de Saídas, das notas fiscais de 

que trata este Capítulo, será mencionado o motivo 

da emissão. 

No caso em tela, e verificando-se o dispositivo supra, o papel 

desempenhado pelo industrializador (Moderna) é o do vendedor remetente, ou seja, ele 

recebeu matéria-prima para industrialização e como a mercadoria seria encaminhada 

diretamente para o destinatário, sem passar pelo estabelecimento do encomendante, 

deveria emitir nota fiscal para o encomendante (Autuada) - “Remessa simbólica - 
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venda à ordem”, além de emitir nota fiscal para o destinatário, para acompanhar o 

transporte da mercadoria, com a natureza de “Remessa por conta e ordem de terceiros”. 

O procedimento adotado pelo industrializador foi parcialmente correto. Ele 

emitiu nota fiscal de retorno simbólico para a Autuada. Contudo, não emitiu a nota 

fiscal para o real destinatário da mercadoria, o que foi suprido irregularmente pela 

Autuada, pois não existe previsão, no caso em comento, de emitir-se nota fiscal para 

retirar mercadoria do estabelecimento do contribuinte industrializador. O 

transportador/coobrigado não poderia retirar a mercadoria com as notas fiscais da 

Autuada no estabelecimento do industrializador. 

A Autuada apresenta, além da documentação já citada, cópia do Livro 

Registro de Saídas onde demonstra o registro das notas fiscais desclassificadas pelo 

Fisco.  

As notas fiscais desclassificadas pelo Fisco guardam todos os requisitos 

necessários para sua legalidade, culminando com o registro no livro próprio, motivo 

pelo qual devem ser canceladas as exigências de ICMS e Multa de Revalidação. 

Respeitando o disposto no artigo 321 do Anexo IX do RICMS/96, transcrito acima, a 

operação em tela (remessa por conta e ordem) não enseja incidência de ICMS, uma vez 

que o mesmo foi destacado nas notas fiscais que serviram de base para a autuação. 

No que concerne à Multa Isolada, esta também se mostrou indevida, uma 

vez que acompanhava o transporte, notas fiscais da Tessin – Minas Indústria e 

Comércio Ltda., regularmente emitidas sem qualquer vício para desclassificação. 

Diante do exposto, ACORDA a 4ª Câmara de Julgamento do CC/MG, pelo 

voto de qualidade, em julgar procedentes as  Impugnações. Vencidos, em parte, os 

Conselheiros Edwaldo Pereira Salles (Relator) e Edmundo Spencer Martins, que as 

julgavam parcialmente procedentes para excluir o ICMS e a MR, mantendo-se a Multa 

Isolada; sendo que o Conselheiro Edmundo Spencer Martins excluía ainda a Tessin 

Minas Indústria e Comércio Ltda. (Autuada) do pólo passivo, mantendo-se o 

Coobrigado. Decisão sujeita ao disposto no art. 129, § 2º da CLTA/MG, salvo na 

hipótese de interposição de Recurso de Revisão pela Fazenda Pública Estadual.  

Sala das Sessões, 15/02/00. 

João Inácio Magalhães Filho  
Presidente 

Crispim de Almeida Nésio 
Relator/Revisor 

CAN/MLR 


